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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE DIREITO - VILHENA

EMENTA DE DISCIPLINA

BACHARELADO EM DIREITO 

UNIR/campus de Vilhena 

Disciplina: Composição consensual de conflitos: mediação e arbitragem

Código: DIR00103

Carga horária: 40 Créditos: 02 Período: 10º

Pré-requisito: DIR00092 – Direito Processual do Trabalho

Obje�vos: Es�mular, apoiar e difundir a sistema�zação e o aprimoramento das prá�cas alterna�vas e dos meios consensuais de
solução de conflitos.

Ementa: Princípio da autonomia da vontade. Métodos e técnicas alterna�vas de solução dos conflitos. Tutelas. Conciliação. Mediação
e o mediador. Arbitragem e a convenção de arbitragem. Cláusula compromissória - compromisso arbitral. Do árbitro e o processo
arbitral. Sentença arbitral – invalidades.
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Documento assinado eletronicamente por APARECIDA MAGALI GABRIEL TEIXEIRA, Chefe de Departamento, em 29/01/2024, às
11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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